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ESTADO DO CEARÁ 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MENSAGEM N.0 2/2009 ^ 3 . 

PROJETO DE LEI 

Revoga o inciso VII da Lei n.0 14.258, de 04 de 
dezembro de 2008 e amplia as atribuições da Presidência 
e Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, cria 02 (dois) 
cargos de provimento em comissão de Assessor da Vice-
Presidência, símbolo DNS-1 e transforma o cargo de 
Assessor da Vice-Presidência previsto no inciso IV do 
art.60, da Lei 14.302, de 09 de janeiro de 2009, em 
símbolo DNS-1. 

t.. 



AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
NO_EXPEDIE 

Depãtàõo Domingos Filha" 
RR8 IB6 l?T .e 

ESTADO DO CEARÁ 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MENSAGEM N. 0 02, de 12 de fevereiro de 2009. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 
elevada apreciação dessa augusta Casa Legislativa, atendidos os dispositivos legais que disciplinam 
o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que amplia as atribuições da Presidência e Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça, cria 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor da 
Vice-Presidência, símbolo DNS-1 e transforma 1 (um) cargo de Assessor da Vice-Presidência, já 
existente, em símbolo DNS-1, seguindo os parâmetros de isonomia com os demais gabinetes de 
Desembargador desta Corte de Justiça. 

Registre-se que a ampliação das atribuições da Presidência e da Vice-
Presidência advém da premente necessidade de adequação das funções exercidas pela Direção do 
Poder Judiciário com as exigências dos tempos atuais, levando-se em consideração a incessante 
busca da eficiência e excelência na prestação jurisdicional, bem como no trato das questões 
administrativas pertinentes. 

Ademais, a criação dos 2 (dois) cargos de provimento em comissão de l 
Assessor da Vice-Presidência e a transformação de 1 (um) cargo, já existente, com a mesnin \ r 
nomenclatura, vem apenas, imprimir ao Gabinete da Vice-Presidência, o mesmo patamar estmturaliU. / 
praticado nos gabinetes de Desembargador do Tribunal de Justiça, que é de 3 (três) Assessores à è ^ j r f j 
Desembargador por gabinete, resguardando, ainda, a correlação direta com a Presidência doVT 
Tribunal de Justiça, com a aplicação da simbologia DNS-1, num tratamento isonômico quanto ao 
quadro de pessoal exercente de cargo comissionado de assessoria com especialidade na área jurídica 
da Direção do Poder Judiciário. 

A presente proposta de lei tem por finalidade, Senhor Presidente, 
proporcionar maior celeridade e funcionalidade na execução das funções jurisdicionais e 
administrativas de competência da Presidência e da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, 
proporcionando maior satisfação aos jurisdicionados e ao público em geral na busca do bem 
comum. 



Registre-se, ademais, que a proposição aqui apresentada foi devidamente 
submetida ao Tribunal Pleno, em sua sessão ordinária do dia 12 de fevereiro de 2008, que decidiu, 
por unanimidade, pelo envio da pertinente mensagem à Assembléia Legislativa para apreciação e 
aprovação. 

Convicto de que os ilustres membros dessa augusta Casa legislativa 
haverão de confenr o necessáno apoio à presente proposta, indispensável para a sua aprovação e 
transformação em lei, solicito emprestar valiosa e imprescindível colaboração no seu 
encaminhamento no regime de urgência. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Senhores 
Deputados dessa Casa protestos de elevada consideração e apreço. 

/ W Q l ^ 
Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTÓ 

Presidente do Tnbunal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, n.0 2807 - Dionísio Torres - CEP 60170-002 
NESTA 



ESTADO DO CEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 

Revoga o inciso VII da Lei n.° 14.258, de 
04 de dezembro de 2008 e amplia as 
atribuições da Presidência e Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça, cria 2 
(dois) cargos de provimento em comissão 
de Assessor da Vice-Presidência, símbolo 
DNS-1 e transforma 1 (um) cargo de 
Assessor da Vice-Presidência, símbolo 
DNS-2, previsto no inciso IV do art.60, da 
Lei 14.302, de 09 de janeiro de 2009, em 
Assessor da Vice-Presidência, símbolo 
DNS-1. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta: 

Art. I o . O inciso VI do art. 55 da Lei n.° 14.258, de 04 de dezembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 
VI - Exercer todas as funções judiciais e administrativas que lhe forem 

delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ou atribuídas pelo Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará" 

Art. 2o. Cria 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor da 
Vice-Presidência, símbolo DNS-1. 

Art. 3o. Transforma o cargo de Assessor da Vice-Presidência previsto no 
inciso IV do art.60, da Lei 14.302, de 09 de janeiro de 2009, em Assessor da Vice-
Presidência, símbolo DNS-1. 

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogado o 
inciso VII a Lei n.° 14.258, de 04 de dezembro de 2008 e demais disposições em contrário. 



ESTADO DOCEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Recursos Humanos 

Divisão de Folha de Pagamento 

REPERCUSSÃO FINANCEIRA RELATIVA Á DESPESA COM A CRIAÇÃO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: DOIS cargos de Assessor da Vice Presidência, 
símbolo DNS1, BEM ASSIM COM A TRANSFORMAÇÃO DO CARGO de Assessor da Vice 
Presidência, símbolo DNS2 em DNS1. 

Mensal 
(Remuneração dos 

cargos acima) 

1/3 férias 12 meses + 
13° salário 

TOTAL 
ANUAL 

Contribuição 
Patronal 

(INSS) (21%) 

TOTAL GERAL 
ANUAL 

20.661.26 6.887.08 268.596,38 275.483,46 57.851,52 333.334.98 

6%—; l^fõ^/â*^ 

CLAUBER BARROSO CORDEIRO 
Dir. Div. Folha de Pagamento 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERlOOO DE REFERÊNCIA • JANEI RO/2008 a DEZEMBRO/2008 

LRF, A d . 55. i ndso 1. alínea "a " - Anoxo 1 RS 1.00 

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (lanjoz a 
Dez/D8 - 3 ' Quadnm.) 

Estimativo Despesa Proposta 
(Exercicio 2009) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 417.774.998.00 441.740.845.19 
Pessoal Al ivo 269.934.295.00 273.038.513,82 
Pessoal Inaiivo e Pensionians 100.183.150.00 111.163.223.24 
Ou tnu Despesos de Pessoal decorrentes dc Contnilos de 

rerceiriuiçflo <{ l e d o nn. 18 dn LRF) 633.449.00 4.344.682.22 
Repasses Previdenciários ao Regime Próprio da Previdcncio 
Social - Contribuições Patronais 47.024.104.00 53.194.425.91 
DESPESAS NÃO COMP. (* r d o mi. 19 da LRF) ([!) (62.739.310.00) {72.495.272.71) 

Indenizaçflo por Dem. e Incentivos â Demissão Voluniáno 

Decorrem cs de Decisão Judicial 

Despesas de Exercidos Anieríores 

Inaitvos c Pensionistas com Recursos Vinculados (62.739.310.00) (72.495.272.71) 
T O T A L DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APUAÇÂO DO L IMITE - TDP ( I I I ) - (I - 11) 355.035,688,00 369.245.572,49 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL ( IV) 7.858.368.854,00 7.858.388.854,00 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS 
DE APUAÇÂO DO L IMITE - TDP sobre a RCL (V) - ( I l l / IV ) 
" 100 4.52 4.70 
L I M I T E M Á X I M O (incisos 1, II e I I I du nn. 20 da LRF) -
<6%> da RCL 471.502.131.24 471.502.131.24 
L IMITE PRUDENCIAL (parigrafo único do art. 22 da LRF) -
< \ 7 0 % > d a R C L 447.927.024.68 447.927.024,68 

NOTAS: - Repercussão relativa às despesas constantes nas planilhas anexas 
- Receita Corrente Liquida (Previsão 2009} informada pela SEPLAG em 19/02/09; 
- Considerando a possibilidade do elemento de despesa 33.90.37.0080 Custeio - Locação de Mão de Obra de 

Tecnologia da Informação vir a ser empenhado na rubrica 319034 (Mão de Obra Terceirizada Art. 18 LC 101/2000). 
Valor empenhado em 2008; RS 3.679.560.77 

e\RCF - Rcpcfcusaón 2009 - Cn»ç4o da C H O » C o m n l o n s M - l f l 03.09 d * 

•~ncte« Maria Machado Nogueira 
\::(B do Departamento Financeiro Tribuaal Je^ i i^a .io n-aado Cfii;« 

C d ^ : " ' ^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

/ ' 

i 

Parecer n 0 LO.044/09 

J 

Mensagem 02/2009-TJ 

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através da Mensagem" n0. 02/2009 

apresenta ap Poder Legislativo projeto de Lei que "Revoga o inciso VH 

da Lei /Io. 14.258, de 04 de dezembro de 2008 e amplia as atribuições 

da Presidência e Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, cria/2 (dois) 

cargos de provimento em comissão de Assessor da Vice-Presidência, 

simbolo DNS-1 e transforma 1 (um) cargo de Assessor da Vice-

Presidência, simbolo DNS-2, previsto no inciso ÍV do art. 6°, da Lei 

14.302, de 09 de janeiro de 2009, em Assessor da Vice-Presidência, 

símbolo DNS-1." 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta, que foi aprovada pelo pleno do Tribunal, entre 

outras justificativas, assevera que: 

"(...) atendidos os dispositivos legais que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que amplia as atribuições da 
Presidência e Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, cria 2 (dois) cargos 
de provimento em comissào de Assessor da Vice-Presidência, simbolo DNS-
1 e transforma 1 (um) cargo de Assessor da Vice-Presidência, jà existente, 
em simbolo DNS-1, seguituio os parâmetros de isonomia com os demais 
gabinetes de Desembargador desta Corte de Justiça. 

t 

Registre-se qtte a ampliação das atribuições da Presidência e 
da Vice-Presidência advém da premente necessidade de adequação das 
fimções exercidas peta Direção do Poder Judiciário com as exigências dos 

AV OES EMBARCADO MOREIRA. 1*07 • DUMSIOIOBRES 

FONE 10..SS) 1117 7100 - FAI (OiiSJ) I?7Í I 7 H 

CEP SO i r 0 - 9 0 0 • FORTALEZA . CEADA 

E-msii «oovaQd ca QOI bi • ruis • ! .£• oon ft' 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
x 

tempos atuais, levando-se em consideração a incessante btisca da eficiência 
e excelência na prestação jurisdiciótial, bem como no trato das questões 
administrativas pertinentes. 

Ademais, a criação dos 2 (dois) cargos de provimento em 
comissão de Assessor da Vice-Presidência e a transformação de 1 (um) 
cargo, já existente, com a mesma nomenclatura, vem apenas, imprimir ao 
Gabinete da Vice-Presidência, o mesmo patamar estrutural praticado nos 
gabinetes de Desembargador do Tribunal de Justiça, que ê de 3 (três) 
Assessores de Desembargador por gabinete, resguardando, ainda, a 
correlação direta com a Presidência do Tribunal de Justiça, com a 
aplicação da simbologia DNS-1, num tratamento isonômico quatito ao 
quadro de pessoal exercente de cargo comissionado de assessoria com 
especialidade na área juridica da Direção do Poder Judiciário. 

A presente proposta de lei tem por finalidade, Senhor 
Presidente, proporcionar maior celeridade e funcionalidade na execução 
das funções jurisdicionais e administrativas de competência da Presidência 
e ,da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, proporcionando maior 
satisfação aos jurisdicionados e ao público em geral na busca do bem 
comum. (..)" 

O projeto em comento, envolvendo a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, guarda fundamento nos arts. 102, I I I e 
i 

IV e 108, 1, alínea "a", da Constituição Estadual que reprisa o modelo 

previsto no art. 96, I , alíneas "b" e "e" e I I , "b", da Carta Federal. 

Dispõem os dispositivos referidos da Carta Estadual'que: 

Art. 102. Compete privativamente aos Tribunais: 
I -
II -
III - organizar suas secretárias e serviços auxiliares e 
dos órgãos administrativos do primeiro grau. 

Desta feita, a propositura em análise se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional. 

AV OESEMSAflGAOOR WWEIWA 7807 • OtOftISiO IPOBES 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 25 de fevereiro de 2009. 

,eite Jucá Filho 
Procurador 
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ESTADO DO CEARÁ -
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
CURA NO EXPEDIENTE 

7 /JL* 1 
Deputado Domingo » FUhd 

P R E S I D E N T E 

\ . 

Ofícion0 163/2009. 
Fortaleza, 25 de fevereiro de 2009. 

Assunto: Retificação dos arts. 2o e 3o do Projeto de Lei ceme da Mensagem nc 

02/2009 

Senhor Presidente, 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, solicito seja 
retificado o texto do Projeto de Lei referente à Mensagem n0 02/2009, no tocante 
aos arts. 2o e 3o, nos quais, onde se lê: Assessor da Vice-Presidência, leia-se: 
Assessor Jurídico da Vice-Presidência. 

( 

Atenciosamentê  

Desembargadoxr\ERNANI BARREIR^f PORTO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

A Sua Excelência o Senhor PSEirifO DA A&tKSLÉM LECISLiT̂  
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho REC. N» M5G 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceaiánc^- IfaQ&MA.MOXOzoog 
A v FlpcpmhnroaHnr M n r p i r n 9807 - DinniQir» TnrrpQ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
60170.900 Fortaleza-Ce 

ài.-.^o .y* rt-tiêzcz*» 

Fom:: 85 3216 2750/2733 Fax: (85) 3218 1364 Av. GaL Afonso A Lima - S/N- Cambeba - Fonaleza - CE CEP: 60.830-120 
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MATÉRIA: Mê^SMeAl N.0 0 £ /2009. 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. ^ í ^ 6 1 9 fléC/ftift-

Comissão de Justiça, em de 'f&UÊ^EÍ/ZQ de 2009 

PARECER 

fftVcrQJÍl/Gt e*wfirtU*e A AmfeSA&fLt'Mte 
Sè/l dé P&êfl-toéftT/M APMfMSrAófivS* 30 fté&JkzAsr? p -f/utifAS/TC J>ê 
'Zu&TiW e Ptr*- évCofiSn^-A Artffi/w JUeé^ t Cov STI Yoc-fo/^n A. 4 
&n]>&ts#/K&fi/V3 Jc/Ui)r'c*> l/t'é£A"fê fi? Cefl/M'& f> 8AAS)Í> fl éAfiêfW féi/ã 
SGA. "faft/iA o ÍA/UÇO y//>? jj&TS* $*• Wt JtlZS ? íc 4 Pff PGteMÇ/h? PíT Zx>ff 
$ tyt-iíQ lif A? /tef/^O Gf HA Ui is?4tf3o2 tb(? 9 Pt" lAA/eino p€ 2&rt £ QA 'oomAS PAowfi*")* 

/ ' A \ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2009. 

' ^ / / W ^ ^ ^ ^ ̂  
PRESIDENTE DA/CCJR 



#7% 
,0 à-

i J 

^ g j ^ 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MATERI tr. O^L 12009. 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, emr^/7 / r $ /2009. 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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ASSEIVBLÉIA 
LEGISLATIVA 

| CEARA ( 

PARECER 
REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA (EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(*)COFT (X)CTASP 

( )CSSS ( )CICTS 

( )CDC 

( )CFC 

( )CDS 

( )CCT 

( )CDHC ( )CIA 

( )CECD ( )CARHM 

( )CVTDUI 

( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇAO N 0 . ( )MENSAGEM ki? OZ-/03 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA 

AUTORIA : ^ f V i \n>c J o Q- l X í ) -s V 

RELATOR (A) DEPUTADO (A) Stll£\0 fléUÍAfl' 

PARECER 

% , volvei, 

Fortaleza, ^ de f&ve/t^í/io 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: A^-nvm \r> 

de 2008. 

Fortaleza, 26 de ^ysuxoxjxry de 2009 

f (^T^ </-
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CBBBAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 02/2009 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ALTERA O INCISO VI DO ART. 55, DA LEI N 0 14.258, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008, E O INCISO IV DO 
ART0 6o DA LEI N 0 14.302, DE 9 DE JANEIRO DE 
2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O inciso VI do art. 55 da Lei n.0 14.258, de 4 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55.... 
VI - exercer todas as fiinções judiciais e administrativas que lhe forem delegadas pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, ou atribuídas pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará". (NR). 

Art. 2o Cria 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor Jurídico da Vice-
Presidência, símbolo DNS-1. 

Art. 3o Transforma o cargo de Assessor Jurídico da Vice-Presidência previsto no inciso 
IV do art. 6o, da Lei n.0 14.302, de 9 de janeiro de 2009, em Assessor Jurídico da Vice-Presidência, 
símbolo DNS-1. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Fica revogado o inciso VII do art. 55 da Lei n.0 14.258, de 4 de dezembro de 2008 

e demais disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de março de 2009. y 

/ ^ ^ / Q \ / \ ^ r m ^ PRESIDENTE 

I RELATOR . ' 

• U 
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Lei nQ 14.310, de 20.03.09 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTOGRAFO DE L E I NUMERO SEIS 

ALTERA O INCTSO VI DO ART. 55, DA LEI N014.258, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008, E O INCISO IV DO 
ART0 6o DA LEI N 0 14.302, DE 9 DE JANEIRO DE 
2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o O inciso VI do art. 55 da Lei n.0 14.258, de 4 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redaçâo: 

"Art. 55.... 
VI - exercer todas as funções judiciais e administrativas que lhe forem delegadas pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, ou atribuídas pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará". (NR). 

Art. 2° Cria 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor Jurídico da Vice-
Presidência, símbolo DNS-1. 

Art. 3o Transforma o cargo de Assessor Jurídico da Vice-Presidência previsto no inciso 
IV do art. 6o, da Lei n.0 14.302, de 9 de janeiro dc 2009, em Assessor Jurídico da Vice-Presidência, 
símbolo DNS-1. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Fica revogado o inciso VII do art. 55 da Lei n.0 14.258, de 4 de dezembro de 2008 

e demais disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de março de 2009. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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